DEMOCRATIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO: 

PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES NOS PROCESSOS ELETIVOS DOS TRIBUNAIS
“Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.”
Introdução

1. A Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB erigiu o Estado democrático de direito e reconheceu os Poderes da União, independentes e harmônicos entre si: o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. Desses, o único que não passa pelo crivo do voto popular é o poder judiciário.

2. Esta exceção que nossa Constituição faz à Democracia tem raízes históricas e se sustenta na justificativa de que a vitaliciedade, a inamovibilidade e a irredutibilidade dos vencimentos, garantias da independência desse poder, estariam abaladas caso houvesse eleições diretas, pois o que o povo dá, o povo pode tirar. Assim, caso houvesse eleições para a magistratura, haveria também a possibilidade de impeachment do magistrado eleito, se comprovada sua atuação não condizente com o cargo.
3. Dessa forma, ao contrário dos poderes legislativo e executivo, cujas eleições diretas são vitais para a renovação, o Judiciário constitui-se uma casta de privilegiados, eleitos e julgados por seus pares, e cuja maior sanção é a aposentadoria compulsória.

4. Felizmente, os ventos da democratização vêm varrendo esse último reduto de autoritarismo respaldado por nossa Carta Magna. Pelo menos, as primeiras brisas.

5. A Emenda Constitucional nº 45-2004 sinalizou o ponto de partida das transformações oriundas do “Pacto de Estado em favor de um Judiciário mais acessível, ágil, efetivo e Republicano”, conhecido como “Reforma do Judiciário”, com vistas à efetividade da prestação jurisdicional e à democratização do acesso à justiça. Foi uma pequena brisa, mas é um começo. As modificações introduzidas na legislação (sistema de videoconferência, interiorização e informatização da Justiça, entre outras novidades) têm o intuito de trazer maior transparência, publicidade e eficiência aos atos judiciais e possibilitar ao jurisdicionado acesso mais efetivo à justiça.

6. O escopo dessas modificações é para simplificar, racionalizar e modernizar o processo. Precisamos, no entanto, modernizar o Poder Judiciário através de Emenda na Constituição a fim de garantir a democratização desse poder.

7. O ingresso na magistratura se dá através de concurso público, porém o acesso aos tribunais de 2º e 3º graus obedece ao critério político – poder, influência, amizade, “cor partidária” por vezes contam muito mais do que o “notório saber jurídico” e a “reputação ilibada”, haja vista recentes nomeações para o TRF e o TJ do Rio de Janeiro e para o STF. Qualquer servidor lotado em gabinete já teve ocasião de observar o “beija-mão” que acontece nas ocasiões de eleições nos tribunais.

8. As eleições diretas para os cargos administrativos dos tribunais é reivindicação antiga dos juízes. Pioneiramente, os TRTs da 17ª e 1ª Região já admitem a ampliação do Colégio Eleitoral para que os juízes de 1º grau possam participar dessa escolha, ainda que de forma proporcional (4x1). Num tribunal como o do Rio de Janeiro, composto por 54 desembargadores, somente um quórum de mais de 216 juízes poderá equilibrar a votação. Portanto, ainda há muito a caminhar no sentido de uma verdadeira democracia nos tribunais.
9. Hoje, para um magistrado alcançar a condição de desembargador, no 2º grau de jurisdição, está sujeito a lista tríplice, da qual será escolhido um nome pelo presidente da República e aprovado pelo Senado.

10. Da mesma forma, as eleições para os cargos administrativos dos tribunais (presidente, vice-presidente e corregedor) atualmente são realizadas pelos seus membros.

11. Todos sabemos das manobras políticas que são feitas para nomeação de magistrados; recentemente foram eleitas duas magistradas (em vagas do quinto constitucional da OAB) que, coincidentemente, são filhas de ministros do Supremo Tribunal Federal. Mesmo em nossa Corte suprema vemos a interferência do Poder Executivo na escolha de pessoas com ideias 
12. Democratizar o Judiciário significa diminuir a influência de grupos de interesses, diluir o corporativismo existente dentro dos tribunais e abrir espaço para todos os que cotidianamente exercem suas funções e co-laboram no mister dos magistrados. Para isso, é necessário arejar os tribunais com eleições diretas de seus membros, das quais participem magistrados e servidores, de forma paritária. Os servidores querem e merecem ser ouvidos. Impõe-se aos servidores garantirem seu protagonismo nas decisões administrativas dos tribunais, pois sem o servidor é impossível aos Magistrados exercerem sua função judicante.
A PEC 15/2012

13. Está em trâmite no Congresso Nacional o Projeto de Emenda Constitucional 15/2012, de iniciativa do senador Vital do Rego (PMDB/PB). Atualmente encontra-se “pronto para deliberação do Plenário” (situação em 11-11-2015, conforme visualizado no site do Senado Federal).
14. Trata-se de Projeto de Emenda Constitucional que pretende alterar o artigo 96 da Constituição Federal para dispor sobre a eleição dos órgãos diretivos dos Tribunais de segundo grau. A seguir a ementa do Projeto:
15. “Altera a redação da alínea “a” do inciso I e acresce parágrafo único ao art. 96 da Constituição Federal, para dispor na alínea “a” que compete privativamente aos tribunais eleger seus órgãos diretivos, por maioria absoluta e voto direto e secreto, dentre os membros do tribunal pleno, exceto os cargos de corregedoria, por todos os magistrados vitalícios em atividade, de primeiro e segundo graus, da respectiva jurisdição, para um mandato de dois anos, permitida um recondução, e elaborar seus regimentos internos, com observância das normas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo sobre a criação, a competência, a composição e o funcionamento dos respectivos órgãos jurisdicionais e administrativos; estabelece, no parágrafo único, que o disposto na alínea "a", primeira parte, do caput não se aplica ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais Regionais Eleitorais competindo-lhes eleger os seus órgãos diretivos na forma dos seus regimentos internos, observado o previsto no parágrafo único do art. 119 (o Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça) e no § 2º do art. 120 (o Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os desembargadores).”

16. A proposta da PEC15/2012 é 1º) permitir que qualquer desembargador possa ser candidato à eleição para presidente e vice-presidente do tribunal onde exerce sua função judicante, excluindo o critério de antiguidade; 2º) estender o direito de voto para cargos de direção aos juízes de 1º grau. Excepciona, sem que se saiba o motivo, a eleição para o cargo de corregedor.
17. A mudança proposta pela PEC15/2012 é tímida e demonstra claramente a resistência dos membros do Poder Judiciário a mudanças. Com relação ao primeiro item, na verdade, alguns tribunais já flexibilizaram há muito esse critério para escolha de seus dirigentes. Já com relação ao segundo item, há muito os juízes de 1º grau lutam por ter voz nos tribunais. Nós, servidores, queremos mais.

18. Como sabemos, é ínsita na ideia de democracia votar e ser votado; porém, a democracia compreende mais do que isso, compreende a necessidade de participação do cidadão na gestão da coisa pública.

19. Especificamente, no que se refere aos tribunais, os servidores (cidadãos trabalhadores que sofrem diretamente os efeitos das decisões emanadas por esses dirigentes) devem ter o direito de participar dessas eleições; não podemos mais ficar à margem dos processos de escolha tanto dos magistrados que vão compor o quadro do tribunal quanto de seus dirigentes, inclusive o corregedor.
20. Decorre do princípio da democracia a regra da maioria, isto é, as decisões são tomadas a partir da vontade da maior parte dos votantes – ora, os servidores são a maioria em qualquer tribunal, são uma elite de trabalhadores concursados, em sua maioria com nível superior. Nada mais justo do que participarem do cotidiano do tribunal em igualdade de condições com os juízes.

21. Essa alteração na norma constitucional levaria não só à democratização do Judiciário, mas a sua humanização, revelando a igualdade de direitos e deveres de magistrados e servidores, afinal, todos somos iguais perante a lei, para a qual não há deuses.
22. A XIX Plenária da Fenajufe aprovou Resolução com relação a esse tema em dois itens de luta específica dos servidores do PJU e MPU: Item 31 - Eleição dos membros diretivos dos tribunais pelos servidores. Pela defesa da democracia nos tribunais e pelo fim do assédio moral nos locais de trabalho; Item 32 - Que a Fenajufe lute para assegurar a participação efetiva, com voto legítimo, dos servidores nas eleições dos membros integrantes dos órgãos diretivos responsáveis pela administração dos Tribunais de Justiça.

PROPOSTA:

23. Inserir emenda na PEC15/2012 para incluir a participação dos servidores nas eleições para os cargos diretivos dos tribunais:
24. Alterar a redação da alínea “a” do inciso I e acresce parágrafo único ao art. 96 da Constituição Federal, para dispor na alínea “a” que compete privativamente aos tribunais eleger seus órgãos administrativos (presidente, vice-presidente e corregedor), por maioria absoluta e voto direto e secreto, dentre os membros do tribunal pleno, pelo voto paritário de todos os magistrados vitalícios em atividade, de primeiro e segundo graus, e pelo voto de todos os servidores estáveis da respectiva jurisdição.”
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